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LEI ORDINÁRIA Nº 1725/2013
Altera as alíneas a e b do parágrafo único do artigo 1º, da Lei Municipal Ordinária nº. 1.716/2013.
O Prefeito Municipal de LIMA DUARTE-MG faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterada a redação das alíneas a e b do parágrafo único do art. 1º, da Lei Municipal Ordinária nº. 1.716/2013, passando a viger com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)

Parágrafo único. (...)

a) Juros de 8% (oito por cento) ao ano, pagáveis inclusive durante o prazo de carência.
b) Atualização monetária de acordo com o IPCA ou outro índice que venha a ser estabelecido para a atualização de valores.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 14 de outubro de 2013.

	Arzenclever Geraldino Silva

Prefeito Municipal
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